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Parecer n.º 165/2003-CEDF 

Processo n.º 030.000078/2002 

Interessado: Instituto São José 
 

- Aprova a nova matriz curricular do ensino médio ministrado pelo Instituto São José, 

localizado na Quadra 4, Área Especial n.º 1, Sobradinho-DF.  

- Dá outra providência. 

 

HISTÓRICO - Pelo presente processo, a Diretora do Instituto São José, localizado na Quadra 4, 

Área Especial n.º 1, Sobradinho-DF, solicita aprovação da nova matriz curricular para o ensino 

médio ministrado por aquele estabelecimento de ensino. 

 

A instituição de ensino em tela é mantida pela Congregação das Irmãs Auxiliares de 

Nossa Senhora da Piedade, com sede na Rua Calcedônia, n.º 282, Prado, Belo Horizonte-MG. 

 

O Instituto São José foi recredenciado por tempo indeterminado por meio da Portaria n.º 

310-SE/DF, de 17 de julho de 2002. 

 

ANÁLISE - O processo foi instruído observando ao que dispõem as alíneas a, b e c inciso VII do 

art. 84 da Resolução n.º 2/98-CEDF. 

 

As alterações apresentadas na matriz curricular não contrariam os diplomas legais e 

normas decorrentes que regem o ensino médio. 

 

CONCLUSÃO - Em face do exposto, o parecer é por; 

 

a) Aprovar a nova matriz curricular, para o ensino médio, anexa a este parecer, do Instituto 

São José, localizado na Quadra 4, Área Especial n.º 1, Sobradinho-DF, mantido pela 

Congregação das Irmãs Auxiliares de Nossa Senhora da Piedade. 

 

b) Validar os atos escolares praticados pela instituição educacional com base nos documentos 

organizacionais. 

 

Sala “Helena Reis”,   Brasília, 2 de setembro de  2003. 

 

 

JOSÉ LEOPOLDINO DAS GRAÇAS BORGES 

Relator 
 

Aprovado na CEB 

e em Plenário 

em 2/9/2003 

 

CLÉLIA DE FREITAS CAPANEMA 
    Presidente do Conselho de Educação  

                do Distrito Federal 

 

Homologado em 18/9/2003, publicado no DODF de 19/9/2003, p. 4. 

Portaria nº 286, de 3/10/2003, publicada no DODF de 8/10/2003, p. 7. 
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Anexo do Parecer nº 165/2003-CEDF 

 

MATRIZ CURRICULAR 
 

Estabelecimento de Ensino: INSTITUTO SÃO JOSÉ 

Curso: Ensino Médio 

Módulo: 40 semanas 

Regime: Seriado Anual 
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Áreas de 

Conhecimento 
Disciplinas 

1ª  

Série 

2ª  

Série 

3ª  

Série 

AS AS AS 
Linguagens, Códigos e 

suas Tecnologias 
Língua Portuguesa X X X 

Arte X X X 

Educação Física X X X 
Ciências da Natureza, 

Matemática e suas 

Tecnologias 

Matemática X X X 

Física X X X 

Química X X X 

Biologia X X X 
Ciências Humanas e suas 

Tecnologias 
História X X X 

Geografia X X X 

Parte Diversificada 

Ensino Religioso X X X 

Filosofia - X - 

Sociologia - X - 

Língua Estrangeira Moderna: Inglês X X X 

Língua Estrangeira Moderna: 

Espanhol 

X X X 

TOTAL SEMANAL DE MÓDULOS/AULA 30 31 31 

TOTAL DE HORAS ANUAIS 1000 1030 1030 
Observações: 

1. A duração do módulo/aula é de 50 minutos nas primeiras 6 aulas de todas as séries e em um único dia da 

semana terá a 7ª aula com duração de 45 minutos apenas para 2ª e 3ª séries; 

2. A duração do recreio é de 15 minutos, não estando incluídos no horário normal de funcionamento das 

aulas; 

3. O número de dias semanais é de 5 com um total de 200 dias letivos; 

4. Horário de funcionamento: 1ª série - 7h30 às 12h45 todos os dias. A 2ª e 3ª séries 4 dias da semana terão 

aulas de 7h30 às 13h30; 

5. Os temas transversais: Ética, Saúde, Orientação Sexual, Meio Ambiente, Preparação para o Trabalho e 

Pluralidade Cultural, permeiam as diversas áreas de conhecimento e o trabalho educativo do Instituto São 

José pois, o nosso compromisso almeja também a construção da cidadania, compreensão da realidade 

social e dos direitos e responsabilidades do indivíduo em relação à vida pessoal, ao coletivo e ao ambiental. 

 

 


